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NOTÍCIAS STF 

  

Mantida prisão preventiva de Geddel Vieira Lima 

  

O ministro Edson Fachin, indeferiu pedido de revogação da prisão preventiva do ex-ministro e ex-deputado 

federal Geddel Vieira Lima, ao analisar solicitação apresentada na Petição (PET) 8273. A defesa apontou a 

existência de fato novo a justificar a reanálise dos motivos da prisão, o que foi afastado pelo relator do processo. 

  

Em maio de 2018, a Segunda Turma do Supremo recebeu denúncia contra Geddel e seu irmão, Lúcio Quadros 

Vieira Lima, pela prática dos crimes de lavagem de dinheiro e associação criminosa, e manteve a prisão 

preventiva de Geddel.  

  

A defesa aponta como fato novo a sentença da 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária do Distrito Federal 

que absolveu Geddel da acusação de embaraço em investigação que envolva organização criminosa, crime 

previsto no parágrafo 1º, artigo 2º, da Lei 12.850/2013. A Procuradoria-Geral da República teria apontado essa 

suposta infração como indicativo de reiteração delitiva a justificar a prisão de Geddel. 

  

Os advogados do político baiano afirmaram que Geddel encontra-se em situação de vulnerabilidade no sistema 

penitenciário, por estar encarcerado em pavilhão de segurança máxima, mais um motivo a demonstrar a 
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necessidade de revogação de sua prisão, a aplicação de medidas cautelares ou sua transferência para a prisão 

domiciliar. 

  

Ao refutar os argumentos da defesa, o ministro Fachin citou os motivos que fundamentaram a manutenção da 

prisão de Geddel em maio de 2018, como a insuficiência de medidas cautelares diversas da prisão 

anteriormente impostas para a neutralização de práticas delitivas e a gravidade concreta das condutas 

imputadas na Ação Penal 1030, fruto do recebimento da denúncia, e os indicativos de propensão à reiteração 

delitiva revelados pelos fatos em apuração na Ação Penal (AP) 1030. 

  

O ministro destacou que, em momento algum, a conduta atribuída a Geddel no processo em que foi absolvido 

na 10ª Vara Federal do Distrito Federal “foi utilizada como circunstância apta a caracterizar a reiteração delitiva 

que fundamenta a segregação cautelar nos autos da AP 1030, razão pela qual eventual prolação de sentença 

absolutória no aludido procedimento não se consubstancia em fato novo que, por si só, justifique a reanálise 

da constrição que lhe é imposta”.  

  

O ministro Fachin também afastou a possibilidade de concessão de prisão domiciliar ao investigado, afirmando 

que sua transferência para uma ala de segurança máxima do presídio em que está encarcerado, conforme 

determinado pela Juízo da Vara de Execuções Penais do Distrito Federal, “deu-se no contexto de fatos que 

influenciam na administração penitenciária” e não resultou “na mitigação de qualquer direito ou garantia previsto 

no ordenamento jurídico em favor” de Geddel”. 

  

Veja a notícia no site 

  

Mantida condenação de empresário investigado pela Operação Lava-Jato 

  
O ministro Edson Fachin rejeitou (negou seguimento) Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC 173224) no 

qual a defesa do empresário Márcio Andrade Bonilho, condenado a 14 anos em regime inicial fechado por 

lavagem de dinheiro e organização criminosa no âmbito da Operação Lava-Jato, pedia a anulação da 

condenação e sua soltura. 

  

De acordo com os autos, o empresário participou de desvios de verbas públicas destinadas à construção da 

Refinaria Abreu e Lima em Ipojuca (PE), entre 2009 a 2014, tendo recebido R$ 113 milhões como proprietário 

das empresas Sanki Sider e Sanko Serviços de Pesquisa e Mapeamento, e lavado ao menos R$ 26 milhões 

obtidos mediante superfaturamento da obra. 

  

No RHC, a defesa questionava decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que negou agravo em habeas 

corpus lá ajuizado contra a condenação. Segundo o ministro Edson Fachin, não há ilegalidade no ato do STJ, 

que seguiu a jurisprudência do Supremo no sentido da impossibilidade de examinar matéria não analisada nas 

instâncias inferiores e de analisar fatos e provas em HC. 

  

O relator também rebateu a tese da defesa, no tocante à condenação por organização criminosa, de atipicidade 

da conduta sob o fundamento da irretroatividade da lei penal mais gravosa. Ele apontou que as instâncias 

anteriores seguiram o entendimento da Súmula 711 do STF (a lei penal mais grave aplica-se ao crime 

continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência é anterior à cessação da continuidade ou da 

permanência). 
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De acordo com o ministro Edson Fachin, mesmo que os fatos dos autos sejam anteriores à vigência da Lei 

12.850/2013, que define a organização criminosa, a consumação do delito é contemporânea à norma. 

  

Em relação à alegada inocorrência do crime de lavagem de capitais, pela inexistência do delito antecedente, 

por desconhecimento do recorrente da origem ilícita dos recursos ou pela sua não participação nos fatos 

narrados, o relator ponderou que o STJ considerou bem demonstradas as condutas dolosas e conscientes do 

empresário nos crimes cometidos pela organização criminosa e nos numerosos atos de lavagem de capitais 

apurados, o que reforça a autonomia do crime de lavagem de capitais em face dos delitos antecedentes. 

  

“Os aspectos fáticos vislumbrados pelas Cortes ordinárias demonstraram que o recorrente teria agido com dolo 

na execução da figura típica de lavagem de capitais - de natureza autônoma em relação aos crimes 

antecedentes (peculato e fraude em licitação ou na execução do contrato) - a impossibilitar a adoção de 

compreensão encampada pelo recorrente, no sentido de que os atos criminalizados configurariam meros atos 

acessórios ou post factum [após o fato] impunível, tampouco de que os crimes antecedentes não ocorreram”, 

concluiu. 

  

Veja a notícia no site 

  

Extintas ADIs contra pagamento de contribuição sindical por boleto 

  
O ministro Luiz Fux extinguiu sem julgamento de mérito sete Ações Diretas de Inconstitucionalidade que 

questionavam a Medida Provisória (MP) 873/2019 na parte em que revogava a possibilidade de trabalhadores 

públicos e privados autorizarem o desconto da contribuição sindical em folha de pagamento e determinava sua 

quitação por meio de boleto bancário. A análise das ações foi considerada prejudicada em razão da perda de 

eficácia da MP, que não foi convertida em lei pelo Congresso Nacional no prazo previsto na Constituição 

Federal (artigo 62, parágrafo 3º). 

  

As ações foram ajuizadas pelo Partido Democrático Trabalhista (ADI 6101) e pelas seguintes entidades: 

Confederação Nacional das Carreiras Típicas de Estado (ADI 6092), Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil (ADI 6098), Confederação Nacional dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade (ADI 

6105), Confederação Nacional dos Trabalhadores em Empresas de Prestação de Serviços de Asseio e 

Conservação, Limpeza Urbana e Áreas Verdes (ADI 6107), Confederação Nacional dos Trabalhadores na 

Indústria (ADI 6108) e Confederação Nacional dos Trabalhadores na Indústria da Construção e do Mobiliário 

(ADI 6115). 

  

Extinção 

  

Ao decidir, o ministro Luiz Fux explicou que o objetivo da ação direta é a declaração, em tese, da 

inconstitucionalidade da norma e a sua consequente retirada do ordenamento jurídico. Ocorre que, no caso, o 

fim da eficácia da MP implica a prejudicialidade da ação por perda de objeto. Ele lembrou a jurisprudência 

pacífica da Corte de que a revogação superveniente da norma contestada ou o exaurimento de sua eficácia 

impede o prosseguimento da ADI. 

  

Ainda de acordo com o ministro Fux, eventuais lesões a direitos criados por consequências da vigência de 

norma revogada ou com efeitos finalizados devem ser reparadas por meio de ação própria, pois o controle 
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concentrado – como é o caso da ADI – não tem o objetivo de satisfazer direitos subjetivos individuais ou 

coletivos. 

  

Veja a notícia no site 

  

Cassada liminar que suspendia bloqueio de R$ 60 milhões da Companhia de Habitação do 

RJ 

  
A ministra Cármen Lúcia julgou improcedente Reclamação (RCL 32622) ajuizada contra decisão do Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro (TJ-RJ) que havia mantido o bloqueio de R$ 60,1 milhões nas contas da 

Companhia Estadual de Habitação do Rio de Janeiro (Cehab-RJ). Em dezembro de 2018, a ministra havia 

deferido liminar para suspender a decisão do TJ-RJ. No entanto, ao analisar o mérito da ação, após as 

informações prestadas pelas partes envolvidas, decidiu cassá-la. 

  

Súmula 

  

A ministra aplicou ao caso jurisprudência do Supremo de que a reclamação só é cabível antes do trânsito em 

julgado (esgotamento das possibilidades de recurso) do ato judicial questionado (Súmula 734) e lembrou que 

o Código de Processo Civil de 2015 (artigo 988, parágrafo 5º, inciso I) também tem previsão nesse sentido. 

Nos autos, o juiz da Quarta Vara de Fazenda Pública da Comarca do Rio de Janeiro e o relator do processo 

no Tribunal de Justiça informaram que a ação transitou em julgado antes do ajuizamento da reclamação no 

STF. 

  

Precatório 

  

O juízo da 4ª Vara da Fazenda Pública do Rio de Janeiro determinou a penhora de 5% do faturamento da 

Cehab-RJ para o pagamento de indenização de R$ 12,2 milhões à Sociedade Florestal e Agrícola e reconheceu 

a existência de fraude à execução pelo fato de que os recebíveis (volume financeiro que uma empresa tem a 

receber pela venda de seus produtos e serviços) do órgão foram transferidos ao estado fluminense. Ao analisar 

recurso (agravo de instrumento) da Cehab, o TJ-RJ manteve o bloqueio. 

  

Na RCL, a Cehab sustentava que, embora seja uma sociedade de economia mista e tenha natureza jurídica 

privada, depende integralmente de recursos públicos, e que o fato de se tratar de prestadora de serviços 

públicos a equipara aos entes públicos em relação à execução mediante precatório ou requisição de pequeno 

valor (RPV). A Companhia alegava ofensa à decisão do Supremo na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 387, quando a Corte assentou ser aplicável o regime dos precatórios às sociedades de 

economia mista prestadoras de serviço público próprio do estado e de natureza não concorrencial. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

  

Cabe agravo de instrumento contra decisão interlocutória que enquadra relação jurídica e 

versa sobre prescrição 
  

A Terceira Turma reconheceu o cabimento do agravo de instrumento quando a decisão interlocutória em fase 

de saneamento resolve sobre o enquadramento fático-normativo da relação de direito existente entre as partes 

e versa também sobre questão de mérito relativa à prescrição ou à decadência. 

  

Uma empresa de transportes recorreu de julgado do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que não 

conheceu de seu agravo de instrumento interposto contra decisão interlocutória que reconheceu a existência 

de relação de consumo entre as partes e, como consequência, afastou a prescrição com base na Lei 

8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC). 

  

Em sua defesa, a companhia de transporte alegou violação ao artigo 1.015, II, do Código de Processo Civil 

(CPC) de 2015, segundo o qual cabe agravo de instrumento contra as decisões interlocutórias que versem 

sobre o mérito do processo. 

  

A empresa fundamentou que a definição da legislação aplicável – se o CDC ou o Código Civil – é questão de 

mérito, especialmente diante de sua repercussão no prazo prescricional para o ajuizamento da ação de 

reparação de danos, como era o caso do processo em análise. 

  

Rol taxativo 

  

No acórdão recorrido, o TJRJ destacou a taxatividade do artigo 1.015 do CPC/2015 e entendeu que "a decisão 

que entende pela existência de relação de consumo e, consequentemente, pela incidência da Lei 8.078/1990 

ao caso concreto não pode ser enquadrada como interlocutória que verse sobre mérito do processo". 

  

O tribunal afirmou ainda que, para as matérias questionadas pela empresa, o recurso cabível é a apelação, 

conforme estabelece o artigo 1.009, parágrafo 1º, do novo CPC. 

  

Distinção 

  

No STJ, a ministra relatora do recurso especial, Nancy Andrighi, ressaltou que é preciso diferenciar o mérito da 

questão, que trata do pedido elaborado pela parte em juízo, do enquadramento fático-normativo da causa de 

pedir, que é a relação jurídica subjacente ao pedido. 

  

"As decisões interlocutórias que versam sobre o mérito do processo têm natural aptidão para a definitividade, 

isto é, formarão coisa julgada material se porventura não forem impugnadas imediatamente, ao passo que o 

enquadramento fático-normativo, em regra, é suscetível de mutação na medida em que se aprofunda a 

cognição judicial, podendo ser objeto de ampla modificação ou correção pelo tribunal, se necessário, por 

ocasião do julgamento do recurso de apelação eventualmente interposto contra a sentença que julgará o mérito 

do processo." 

  

Estabilidade 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FCabe-agravo-de-instrumento-contra-decisao-interlocutoria-que-enquadra-relacao-juridica-e-versa-sobre-prescricao.aspx&data=02%7C01%7C%7C4658093ef94844f8f30708d72a30a592%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637024260750018777&sdata=Z4%2FsCP0Oi7MGFBhyDpciBaXmqTx1kERKrU27Tjgj8uw%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FCabe-agravo-de-instrumento-contra-decisao-interlocutoria-que-enquadra-relacao-juridica-e-versa-sobre-prescricao.aspx&data=02%7C01%7C%7C4658093ef94844f8f30708d72a30a592%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637024260750018777&sdata=Z4%2FsCP0Oi7MGFBhyDpciBaXmqTx1kERKrU27Tjgj8uw%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2015-2018%2F2015%2Flei%2Fl13105.htm%23art1015&data=02%7C01%7C%7C4658093ef94844f8f30708d72a30a592%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637024260750018777&sdata=6mX%2BIE5Kn6bElwIFQGOGviPnhQsYCTm%2BHGy7u4q5ESg%3D&reserved=0
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_ato2015-2018%2F2015%2Flei%2Fl13105.htm%23art1009&data=02%7C01%7C%7C4658093ef94844f8f30708d72a30a592%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637024260750018777&sdata=S6sm8WZ8utjJAHxxJtj7hoygzFtB21VYalZRUJwg5hA%3D&reserved=0


  

A relatora reconheceu que, de fato, apesar das implicações jurídicas, o enquadramento fático-normativo de 

forma isolada não diz respeito ao mérito do processo. 

  

"O enquadramento fático-normativo da relação de direito substancial havida entre as partes como sendo de 

natureza consumerista, por si só, não diz respeito ao mérito do processo, embora induza a uma série de 

consequências jurídicas que poderão influenciar o resultado da controvérsia, como, por exemplo, a 

possibilidade de responsabilização objetiva do fornecedor ou prestador de serviço e, também, de inversão 

judicial do ônus da prova." 

  

Porém, destacou que a questão pode se tornar estável se a ela estiver associada, ou se dela depender o exame 

de outra questão com aptidão para a definitividade, como é o caso da prescrição, "que, pronunciada ou 

afastada, reconhecidamente versa sobre o mérito do processo e, como tal, pode ser acobertada pelo manto da 

preclusão ou da coisa julgada material se da decisão interlocutória não for interposto o respectivo recurso". 

  

A ministra lembrou ainda que já é consolidado no STJ o entendimento de que as decisões relacionadas aos 

institutos da prescrição e da decadência versam sobre o mérito do processo, sendo, portanto, agraváveis nos 

termos do artigo 1.015, II, do CPC/2015. 

  

Exame conjunto 

  

Nancy Andrighi salientou que se, a partir da subsunção entre fato e norma, houver decisão sobre a existência 

de prescrição ou decadência, o enquadramento fático-normativo se incorpora ao mérito do processo, "pois não 

é possível examinar a prescrição sem que se examine, igual e conjuntamente, se a causa se submete à 

legislação consumerista ou à legislação civil". 

  

"Dizer o contrário, aliás, geraria uma paradoxal situação: o exame da prescrição, objeto de decisão 

interlocutória anterior, deve ser impugnado por agravo de instrumento sob pena de preclusão ou fará coisa 

julgada material (e se tornará imutável após o esgotamento das vias recursais), mas o enquadramento fático-

normativo da relação mantida entre as partes, que confere suporte à prescrição, poderia ser futuramente 

modificado, em julgamento de recurso de apelação." 

  

Veja a notícia no site 

  

Negado pedido do McDonald’s para cancelar registro da marca Mac D’Oro 
  

A Terceira Turma rejeitou um pedido da rede de lanchonetes McDonald's para cancelar o registro da marca 

Mac D'Oro, por entender que não há possibilidade de confusão entre os consumidores. A rede internacional 

McDonald's atua no setor de fast-food, e a Mac D'Oro é uma empresa que vende oleaginosas como nozes, 

amêndoas e castanhas. 

  

No recurso especial, o McDonald's afirmou que é titular de diversas marcas formadas pelas expressões Mc e 

Mac, tais como McDonald's e Big Mac, e por isso teria o direito de impedir o uso da marca Mac D'Oro, pois esta 

constituiria imitação flagrante de seus sinais distintivos. 
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O pedido foi julgado improcedente em primeira instância. Ao julgar a apelação, o Tribunal Federal Regional da 

2ª Região (TRF2) anulou a marca da Mac D'Oro por entender que ela teria se aproveitado indevidamente do 

sucesso da empresa norte-americana, o que caracterizaria concorrência parasitária. 

  

Ao analisar embargos de divergência interpostos pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), o 

TRF2 concluiu que é possível a convivência das marcas. O TRF2 lembrou que a proteção especial de alto 

renome foi conferida à marca McDonald's aproximadamente dez anos após o depósito da marca Mac D'Oro. 

  

Amendoins versus hambúrgueres 

  

Segundo a relatora do caso no STJ, ministra Nancy Andrighi, o uso da marca Mac D'Oro não implica, ao menos 

potencialmente, violação dos direitos do McDonald's, "não configurando hipótese de aproveitamento 

parasitário, desvio de clientela ou diluição do poder distintivo de seus sinais, sobretudo porque ausentes 

elementos que permitam inferir que o consumidor possa acreditar que os produtos por ela designados estejam 

de alguma forma conectados àqueles comercializados pela parte adversa". 

  

A ministra lembrou que para configurar a violação de marca é necessário que o uso dos sinais distintivos 

impugnados possa causar confusão no público consumidor ou associação errônea, em prejuízo do titular da 

marca supostamente usurpada. 

  

Nancy Andrighi disse que não se sustenta o argumento de confusão entre as marcas invocado pelo McDonald's, 

segundo o qual o produto comercializado pela Mac D'Oro também poderia ser encontrado na rede de 

lanchonetes, pois a sobremesa McSundae utiliza amendoim em sua composição. 

  

"Apesar do longo tempo de convivência entre as marcas em conflito (ao menos desde 1995, ano do depósito 

da marca Mac D'Oro), sequer foram deduzidas alegações no sentido de que algum consumidor tenha sido 

confundido", afirmou a relatora. 

  

Ela ressaltou que, na hipótese de ter havido, em algum momento, confusão ou associação errônea entre as 

marcas, o decurso desses anos de coexistência teria sido suficiente para que surgissem provas nesse sentido. 

  

Baixa distintividade 

  

Além disso, a ministra lembrou que, caso seja constatado que se trata de marca fraca, dotada de baixa 

distintividade, o titular deve suportar o ônus da coexistência, "pois optou por desfrutar da vantagem advinda da 

incorporação à marca de elemento relacionado ao próprio produto ou serviço". É o caso das expressões Mc e 

Mac, utilizadas pela rede norte-americana. 

  

Segundo a ministra, apesar da semelhança visual, gráfica e fonética das marcas, nem mesmo a reprodução 

integral de elementos nominativos é circunstância suficientemente apta, por si só, para justificar a decretação 

de nulidade de registro. 

  

"Vale mencionar, ademais, que não foi controvertido pela recorrente o fato alegado na contestação de que o 

termo Mac, adotado como parte do nome empresarial do recorrido e da marca impugnada, constitui, na 

verdade, abreviatura da expressão macadâmia, principal produto por ele comercializado." 



  

Alto renome 

  

Outro argumento rejeitado pela Terceira Turma foi a respeito da proteção especial conferida aos registros de 

marca de alto renome – obtida pelo McDonald's dez anos após o início do processo de registro da Mac D'Oro. 

  

"A declaração do alto renome não pode retroagir para atingir registros anteriores obtidos de boa-fé por terceiros, 

devendo seu titular suportar o ônus da convivência", resumiu a ministra ao destacar que essa é a jurisprudência 

do STJ acerca da aplicabilidade da regra do artigo 125 da Lei de Propriedade Industrial. 

 

Veja a notícia no site 

  

Publicação traz entendimentos atualizados do STJ sobre a Lei de Drogas 
  

A busca pela conciliação entre segurança jurídica e justiça material tem levado o Poder Judiciário – em especial 

o Supremo Tribunal Federal (STF) – a atualizar seus entendimentos a respeito da aplicação da Lei 

11.343/2006, também conhecida como Lei de Drogas. 

  

Em sintonia com essas mudanças, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) lançou uma nova edição compilada 

da publicação Jurisprudência em Teses sobre a Lei de Drogas, reunindo em um só exemplar vários aspectos 

da interpretação da legislação federal sobre o tráfico de entorpecentes, as penas cabíveis para os diversos 

delitos e as circunstâncias minorantes que podem ser aplicadas a cada caso. 

  

Segundo dados do Banco de Monitoramento de Prisões do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o Brasil tem 

hoje cerca de 812 mil presos. Em agosto do ano passado, o detalhamento do perfil da população carcerária 

indicava que quase um quarto dela estava envolvida com acusações de violação da Lei de Drogas. 

  

Dos mais de 346 mil processos recebidos em 2018 pelo STJ, aproximadamente 23% referem-se a tráfico e 

condutas afins. A maioria desses casos – em geral apreciados pelas turmas que integram a Terceira Seção, 

especializada em direito penal – é de habeas corpus e recurso em habeas corpus. 

  

Uma das questões mais polêmicas em relação à Lei de Drogas, atualmente, diz respeito ao artigo 28, cuja 

constitucionalidade tem sido objeto de acirrados debates, que contrapõem a legitimidade da tutela do direito 

penal às garantias da intimidade e da vida privada – o que ainda está em discussão no STF. O julgamento 

do RE 635.659 está previsto para acontecer no segundo semestre deste ano, quando a corte suprema decidirá 

sobre a tipicidade do porte de drogas para consumo pessoal. 

  

No STJ, há posições divergentes quanto à possibilidade de condenações com base no artigo 28 serem usadas 

para caracterizar reincidência, uma vez que a conduta não é punida com prisão.   

  

Substituição da pena 

  

No compilado da Lei de Drogas preparado pela Secretaria de Jurisprudência do STJ, uma das teses destacadas 

(são 59 no total) estabelece que, "reconhecida a inconstitucionalidade da vedação prevista na parte final do 

parágrafo 4º do artigo 33 da Lei de Drogas, inexiste óbice à substituição da pena privativa de liberdade pela 
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restritiva de direitos aos condenados pelo crime de tráfico de drogas, desde que preenchidos os requisitos do 

artigo 44 do Código Penal". 

  

A partir do julgamento do HC 97.256 pelo STF, quando foi declarada incidentalmente a parcial 

inconstitucionalidade do parágrafo 4º do artigo 33 e do artigo 44 da Lei de Drogas, o benefício da substituição 

da pena passou a ser concedido aos condenados pelo crime de tráfico, se preenchidos os requisitos do artigo 

44 do Código Penal. 

  

Seguindo esse posicionamento, o STJ tem aplicado a individualização da pena, trazendo uma personalização 

da resposta punitiva do Estado, ao reconhecer casos em que o paciente pode se beneficiar do regime aberto 

se for réu primário, condenado a pena que não exceda quatro anos de reclusão e não apresente circunstâncias 

desabonadoras. 

  

Tomando por base esse novo entendimento, ao analisar o HC 482.234, a Quinta Turma decidiu pela concessão 

do benefício da substituição da pena para um condenado ao regime fechado pelo crime de tráfico. 

  

Segundo o relator, ministro Reynaldo Soares da Fonseca, todos os requisitos do artigo 44 do Código Penal 

foram preenchidos no caso – tanto em relação à fixação da pena-base quanto em relação à redução do 

parágrafo 4º do artigo 33 da Lei de Drogas. 

  

O ministro destacou ainda que a quantidade das drogas apreendidas com o condenado não foi expressiva (9,1g 

de cocaína e 33,3g de maconha) e, portanto, tal fundamento não seria suficiente para justificar o 

estabelecimento do regime inicial fechado e a negativa de substituição da pena. 

  

"O quantum da condenação (um ano e oito meses de reclusão), a primariedade e a análise favorável das 

circunstâncias judiciais permitem ao paciente iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime 

aberto e ter sua pena substituída por medidas restritivas de direitos, a teor do disposto nos artigos 33, 

parágrafos 2º e 3º, e 44, ambos do Código Penal", explicou o relator. 

  

Reincidência 

  

"A conduta de porte de substância entorpecente para consumo próprio, prevista no artigo 28 da Lei 

11.343/2006, foi apenas despenalizada pela nova Lei de Drogas, mas não descriminalizada, não havendo, 

portanto, abolitio criminis." Esta é outra tese destacada pela Secretaria de Jurisprudência. 

  

Em seu voto no HC 478.757, julgado pela Quinta Turma, o ministro Felix Fischer explicou que o STJ tem 

seguido o posicionamento firmado pelo STF na questão de ordem no RE 430.105, quando foi decidido que o 

porte de entorpecente para consumo próprio foi despenalizado, mas não descriminalizado. 

  

No caso analisado, um condenado por furto pediu redução de pena, a qual havia sido aumentada pelo Tribunal 

de Justiça de São Paulo em razão de reincidência, pois ele ostentava em sua ficha uma antiga condenação 

pelo crime de posse de drogas para consumo próprio. 

  

Para Fischer, mesmo sendo reconhecida a reincidência genérica, referente à condenação pelo delito do artigo 

28, o regime para início de cumprimento da pena deve ser o aberto, conforme o entendimento constante das 

Súmulas 718 e 719 do STF e da Súmula 440 do STJ. 
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"Preenchidos os requisitos do artigo 44, parágrafo 3º, do Código Penal – quais sejam, pena não superior a 

quatro anos, o crime não foi cometido com violência ou grave ameaça à pessoa, réu não reincidente específico 

e circunstâncias judiciais favoráveis –, o paciente faz jus à substituição da pena privativa de liberdade por 

restritivas de direitos", afirmou o relator. 

  

Desproporcional 

  

O entendimento sobre porte para consumo próprio e reincidência não está pacificado no âmbito do STJ, como 

revela a seguinte tese: "As contravenções penais, puníveis com pena de prisão simples, não geram 

reincidência, mostrando-se, portanto, desproporcional que condenações anteriores pelo delito do artigo 28 da 

Lei 11.343/2006 configurem reincidência, uma vez que não são puníveis com pena privativa de liberdade". 

  

No julgamento do agravo regimental no REsp 1.778.346, a Sexta Turma negou a pretensão do Ministério 

Público, que pedia que condenação anterior pelo crime do artigo 28 fosse utilizada para aumentar a pena. 

  

Segundo o relator, ministro Sebastião Reis Júnior, as condenações anteriores por contravenções penais não 

são aptas a gerar reincidência, tendo em vista o que dispõe o artigo 63 do Código Penal, que se refere apenas 

a "crime anterior". 

  

"Se as contravenções penais, puníveis com pena de prisão simples, não geram reincidência, mostra-se 

desproporcional o delito do artigo 28 da Lei 11.343/2006 configurar reincidência, tendo em vista que nem é 

punível com pena privativa de liberdade", destacou. 

  

Crime hediondo 

  

Sobre tráfico privilegiado e crime hediondo, o tribunal tem o seguinte entendimento: "O tráfico ilícito de drogas 

na sua forma privilegiada (artigo 33, parágrafo 4º) não é crime equiparado a hediondo". 

  

A tese foi firmada pela Terceira Seção por ocasião do julgamento do Tema 600 dos recursos repetitivos (revisão 

de tese) e gerou o cancelamento da Súmula 512 do STJ. 

  

Durante a análise do agravo regimental no HC 485.746, a Quinta Turma expressou esse entendimento. A 

controvérsia tratou do regime de cumprimento de pena e da substituição da condenação de um ano e oito 

meses de reclusão, em regime fechado, por pena restritiva de direitos para paciente condenada por tráfico 

privilegiado em razão da posse de 256,2g de maconha. 

  

O ministro Joel Ilan Paciornik observou que o STF, ao julgar o HC 111.840, declarou incidentalmente a 

inconstitucionalidade do parágrafo 1º do artigo 2º da Lei 8.072/1990, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

11.464/2007, afastando, dessa forma, a obrigatoriedade do regime inicial fechado para os condenados por 

crimes hediondos e equiparados. 

  

Segundo o ministro, o STJ também firmou entendimento de que, nos delitos previstos na Lei de Drogas, a 

fixação do regime prisional deve observar a regra do artigo 33, parágrafo 2º, do Código Penal, em conjunto 
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com o artigo 42 da Lei 11.343/2006, que determina a consideração, preponderantemente, da natureza e da 

quantidade da droga. 

  

"No caso dos autos, encontra-se evidenciado o constrangimento ilegal, pois, em razão de as circunstâncias 

judiciais serem favoráveis, a pena-base ter sido fixada no mínimo legal, tendo sido reduzida a pena pela 

minorante do parágrafo 4º do artigo 33 da Lei de Drogas, a pena aplicada ser inferior a quatro anos, e a 

quantidade de droga apreendida não ter sido tão expressiva, o regime a ser imposto deve ser o aberto, de 

acordo com o disposto no artigo 33, parágrafos 2º, c, e 3º, do Código Penal, e em consonância com a 

jurisprudência desta Quinta Turma", afirmou. 

  

Condenação simultânea 

  

Outra tese destacada afirma que "é inviável a aplicação da causa especial de diminuição de pena prevista no 

parágrafo 4º do artigo 33 da Lei 11.343/2006 quando há condenação simultânea do agente nos crimes de 

tráfico de drogas e de associação para o tráfico, por restar evidenciada a sua dedicação a atividades criminosas 

ou a sua participação em organização criminosa". 

  

Com esse entendimento, a Sexta Turma rejeitou o pedido da defesa para que um réu fosse enquadrado em 

tráfico privilegiado, após ter sido condenado simultaneamente pelos crimes de tráfico de drogas e de 

associação para o tráfico (AgRg no AREsp 1.282.174). 

  

Os ministros concluíram que, mesmo sendo o réu primário, mantida a condenação pelo crime de associação 

para o tráfico, não há como reconhecer em seu favor a incidência da minorante do tráfico privilegiado. 

  

Para o relator, ministro Rogerio Schietti Cruz, a elevada quantidade de entorpecente apreendida com o réu – 

29,350kg de maconha – pode justificar a exasperação da pena-base, como demonstra a jurisprudência do STJ. 

"O tribunal de origem, ao entender devida a condenação do recorrente em relação ao crime previsto no artigo 

35 da Lei 11.343/2006, apontou elementos concretos, constantes dos autos, que efetivamente evidenciam a 

estabilidade e a permanência exigidas para a configuração de crime autônomo, de maneira que não identifico 

nenhuma violação legal no ponto em que houve a condenação do acusado pelo delito de associação para o 

narcotráfico", explicou o relator. 

  

Mula do tráfico 

  

O compilado também traz a tese segundo a qual "a condição de 'mula' do tráfico, por si só, não afasta a 

possibilidade de aplicação da minorante do parágrafo 4º do artigo 33 da Lei 11.343/2006, uma vez que a figura 

de transportador da droga não induz, automaticamente, à conclusão de que o agente integre, de forma estável 

e permanente, organização criminosa". 

  

Para a Sexta Turma, a pessoa que transporta drogas ilícitas, conhecida como "mula do tráfico", nem sempre 

integra a organização criminosa. Assim, o colegiado negou provimento a recurso em que o Ministério Público 

questionava a aplicação da minorante do tráfico privilegiado sob o argumento de que o transporte de droga, 

em quantidade expressiva, pressupõe que a pessoa responsável pela tarefa seja parte da estrutura criminosa 

(AgRg no REsp 1.772.711). 
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De acordo com a ministra Laurita Vaz, a jurisprudência do STJ tem acompanhado a atual posição do STF, 

entendendo que, se não há prova inequívoca do envolvimento estável e permanente do agente com a 

organização criminosa, não se pode afastar automaticamente a caracterização do tráfico privilegiado. 

  

"Ademais, a jurisprudência desta Corte Superior entende que, nesse contexto, é adequada a aplicação da 

minorante do tráfico privilegiado, mas em fração inferior a dois terços", afirmou. 

  

Veja a notícia no site 

  

  

Ministro aumenta indenização à família de rapaz morto após ser entregue por militares a 

traficantes no Rio 

  

O ministro Napoleão Nunes Maia Filho elevou para 400 salários mínimos a indenização por danos morais a ser 

paga pela União à família de um rapaz de 17 anos morto após ser entregue com outros jovens, por militares 

do Exército, a um grupo de traficantes. O caso ficou conhecido como a Chacina da Providência, ocorrida no 

Rio de Janeiro em junho de 2008. 

  

Segundo a decisão, metade da indenização deverá ser paga à mãe de criação da vítima, e o restante será 

dividido igualmente entre seus irmãos e a madrasta. Além disso, foi restabelecida a pensão mensal a ser paga 

à mãe adotiva. 

  

A sentença havia fixado a indenização em 400 salários mínimos – valor que correspondia, na época, a R$ 300 

mil, sendo R$ 60 mil para cada um dos familiares. Determinou ainda o pagamento de pensão de um salário 

mínimo para a mãe. O Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2), porém, entendeu que seria razoável o 

valor de R$ 50 mil para a mãe e de R$ 20 mil para cada um dos irmãos, excluindo a indenização da madrasta 

e a pensão da mãe adotiva. 

  

Em recurso ao STJ, a família pediu o restabelecimento da pensão mensal à mãe do jovem, o aumento do valor 

da reparação por danos morais e o pagamento da indenização também à madrasta – reformando o acórdão 

que afirmou que a equiparação a parente consanguíneo não seria suficiente para caracterizar o dano moral. 

  

Grave conduta ilícita 

  

Relator do recurso, o ministro Napoleão Nunes Maia Filho afirmou que é preciso estabelecer um valor básico 

de indenização para posteriormente analisar as circunstâncias específicas do caso, avaliando a gravidade do 

fato em si e suas consequências, a culpabilidade do agente, a eventual participação culposa do ofendido, a 

condição econômica do ofensor e as condições pessoais da vítima. 

  

O ministro destacou que o STJ tem fixado, nos casos de morte, uma indenização que varia de 300 a 500 

salários mínimos, e que no caso ficou comprovada a grave conduta ilícita de militares que resultou na morte 

dos jovens entregues a uma facção criminosa. O relator afirmou que o valor de R$ 110 mil adotado em segunda 

instância se mostra "desarrazoado" para o caso. 

  

Segundo ele, não se pode perder de vista que a vítima era um jovem menor de idade, "que teve sua vida 

ceifada de forma precoce e brutal, com sinais de extrema violência e tortura, ao ser entregue propositalmente 
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a criminosos de morro rival por militares". O ministro condenou a "absurda justificativa" dada pelos militares do 

Exército para entregar os jovens aos traficantes: o fato de que teriam sido desacatados por eles durante uma 

operação de revista. 

  

Pensão mensal 

  

Napoleão Nunes Maia Filho afirmou que, no caso de famílias de baixa renda, a jurisprudência do STJ garante 

o direito à indenização por danos materiais na forma de pensionamento mensal em prol dos pais da vítima, 

independentemente de comprovação de que ela exercia atividade remunerada. 

  

Assim, ele considerou cabível a fixação da pensão mensal equivalente a dois terços do salário mínimo até o 

momento em que a vítima completaria 25 anos de idade, reduzida a partir daí para um terço do salário mínimo 

até a data correspondente à expectativa média de vida da vítima, segundo tabela do IBGE na data do óbito, ou 

até o falecimento da mãe – o que ocorrer primeiro. 

  

Sobre a indenização a ser paga à madrasta, o ministro lembrou que o STJ tem afirmado a legitimidade dos 

irmãos, dos cônjuges/companheiros, filhos, pais e/ou outros colaterais para reclamar reparação pela morte de 

parente comum, "admitindo a extensão dessa legitimidade, por equiparação, à mãe e aos irmãos de criação da 

vítima, quando comprovado o liame afetivo da relação". 

  

Segundo o relator, o acórdão do TRF2 reconheceu expressamente que o jovem morto morava com a mãe de 

criação e a madrasta, mas rejeitou a qualificação da segunda, afirmando que não há consanguinidade entre 

ela e a vítima – mesmo tendo sido demonstrado que viviam sob o mesmo teto desde que o rapaz tinha quatro 

anos de idade. Para Napoleão Nunes Maia Filho, o processo não deixou dúvida sobre a qualificação da 

madrasta como tal, e por essa razão foi restabelecida a indenização para ela também. 

  

Veja a notícia no site 

  

Fonte: STJ 

      
        

NOTÍCIAS CNJ 

  

Levantamento de dados sobre TI mobiliza Judiciário 
  

Fonte: CNJ 

         
  

JULGADOS INDICADOS 

  

0037973-23.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Gilberto Matos 

j. 20.08.2019 e p. 23.08.2019 
  

Agravo de instrumento. Gratuidade judiciária. Parcelamento das despesas processuais. Suspensão do feito até 

o pagamento da última parcela. Impossibilidade. Ausência de previsão legal ou normativa neste sentido. 

https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FMinistro-aumenta-indenizacao-a-familia-de-rapaz-morto-apos-ser-entregue-por-militares-a-traficantes-no-Rio.aspx&data=02%7C01%7C%7Cc1888442209b47b7a13f08d72a1fd987%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637024188617171190&sdata=JT2m9jscZkXe0lrnZ9Z5PPQcyjYiMuO9h%2FP66UDjmNc%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/levantamento-de-dados-sobre-ti-mobiliza-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/levantamento-de-dados-sobre-ti-mobiliza-judiciario/
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201900249660


 

Enunciado nº 27 do aviso 57/2010 do TJ/RJ. Reforma da r. Decisão. 1. Possibilidade de parcelamento das 

despesas processuais, nos termos do enunciado nº 27 do Aviso 57/2010 deste Eg. TJRJ, que não menciona a 

necessidade de suspensão do processo durante o parcelamento, com previsão, apenas, da integralização do 

pagamento antes da sentença. 2. Princípios da duração razoável do processo e da acessibilidade da jurisdição. 

3. Reforma da R. Decisão. 4. Regular prosseguimento do feito, durante o pagamento das despesas 

processuais. 5. Provimento ao recurso. 
  

Íntegra do Acórdão 

  

Fonte: Décima Quinta Câmara Cível 

  

 

  

LEGISLAÇÃO 

  

Decreto Federal nº 9.985, de 23.8.2019 - Autoriza o emprego das Forças Armadas para a Garantia da 

Lei e da Ordem e para ações subsidiárias nas áreas de fronteira, nas terras indígenas, em unidades federais 

de conservação ambiental e em outras áreas da Amazônia Legal na hipótese de requerimento do Governador 

do respectivo Estado. 

  

Fonte: Planalto 

 

  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

  

   

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00043407FE3453FE5573C50C83DFE1DC936FC50A640C300A&USER=
https://nam01.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2019-2022%2F2019%2FDecreto%2FD9985.htm&data=02%7C01%7C%7C52eecd40d9354932739b08d728817257%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637022408756899012&sdata=%2FTPQ6pgRqhsyDC6Tui%2BYyBj7qxmWNf%2BNA9nMqWLjcX0%3D&reserved=0
mailto:sedif@tjrj.jus.br

